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Universidade Federal de Minas Gerais 
Instituto de Geociências 

Programa de Pós-Graduação em Geografia 
 

Edital de Seleção Nº 001/2016 – Mestrado 
 
O Coordenador do Colegiado do Programa de Pós-graduação em Geografia do 
Instituto de Geociências da Universidade Federal de Minas Gerais FAZ SABER que, 
no período de 16 de agosto de 2016 a 14 de setembro de 2016, estarão abertas 
as inscrições para a seleção de candidato(a)s ao curso de MESTRADO. 
 
As inscrições serão feitas na Secretaria do Programa, Instituto de Geociências da 
UFMG, Av. Antônio Carlos, 6627, Sala 3055, CEP 31270-901 - Belo Horizonte - MG, 
pessoalmente, ou por procuração simples, de segunda a sexta-feira, exceto em 
feriados e nos recessos escolares, de 13:00 às 16:00 horas, onde poderão ser 
fornecidas informações complementares. Serão também aceitas inscrições por 
correspondência, desde que seja apresentada toda a documentação exigida e com 
data de postagem até o dia 05 de setembro de 2016. 
 
Contatos: Tel. (31) 3409-5404; e-mail posgeog@igc.ufmg.br, página web 

http://migre.me/lyxM8. 
 
O valor da taxa de inscrição é de R$ 133,04 (cento e trinta e três reais e quatro 
centavos), conforme Resolução nº 30, de 13 de dezembro de 2007, do Conselho 
Universitário da UFMG. O pagamento desta taxa deverá ser feito mediante a Guia 
de Recolhimento da União (GRU), que deverá ser gerada no endereço 
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, com os códigos 
indicados no Anexo I deste Edital. Será isento do pagamento dessa taxa o(a) 
candidato(a) cuja situação econômica justifique a gratuidade de sua isenção, a qual 
deverá ser solicitada à Fundação Universitária Mendes Pimentel – FUMP, pelo 
menos 15 dias antes do encerramento do período de inscrições. Informações a 
respeito do processo de solicitação de isenção devem ser obtidas no endereço 
www.fump.ufmg.br ou diretamente na FUMP – Avenida Antônio Abrahão Caram, 610 
– Bairro São José - Belo Horizonte – MG – Telefone: (31) 3409-8400. 
 
Os candidatos deverão comprovar conhecimento de língua inglesa instrumental. 
 
Para a comprovação de conhecimento desse idioma será aceito um dos seguintes 
certificados: 
(a) Certificado de aprovação emitido pelo Cenex-FALE/UFMG nos últimos 3 anos, 
com rendimento de, pelo menos, 60%. Candidatos que não possuem comprovação 
de conhecimento de língua instrumental expedido pelo Cenex/FALE/UFMG nos 
últimos 3 anos poderão, em um dos períodos de 06 a 23/07/2016, de 29/08 a 
12/09/2016 ou de 10 a 21/10/2016, fazer suas inscrições específicas paras essas 
provas para qualquer das Áreas, de acordo com as instruções contidas no Edital 
FALE/UFMG 001/2016 disponível no site do Cenex/FALE/UFMG: 
http://www.cenex.letras.ufmg.br/arquivos/Edital_Pos-Grad-2016v_180116_fnl.pdf; 
(b) Test of English as Foreign Language - TOEFL - PBT – Paper-basedtesting – 
mínimo de 550 pontos;  
(c) CBT – Computer-basedtesting - mínimo de 213 pontos;  
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(d) IBT – Internet-basedtesting – mínimo de 80 pontos; 
(e) International English Language Test - IELTS - mínimo de 6,0 pontos;  
(f) Cambridge English: Proficiency -  Nível C2. 
 
Os candidatos deverão entregar na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em 
Geografia, até o dia 15/12/2016, um dos certificados de conhecimento de língua 
inglesa especificados neste Edital. O não cumprimento dessa exigência no prazo 
especificado implicará a reprovação do candidato no processo seletivo.  
 
A nota obtida nestes testes de língua inglesa não entrará no cômputo da nota final 
para a aprovação do candidato, contudo a comprovação solicitada é requisito para 
ingresso no mestrado. 
 
I – Das Vagas. Serão oferecidas, para ingresso no primeiro semestre letivo de 2017, 
20 (vinte) vagas para o MESTRADO com a seguinte distribuição entre as áreas de 
concentração do Programa: 
 

Áreas de concentração Mestrado 
Análise Ambiental 10 
Organização do Espaço  10 
Total 20 

 
II – Dos Requisitos para a Inscrição. Para inscrever-se no exame de seleção, o(a) 
candidato(a) deverá ser graduado(a) em Geografia ou em áreas afins, a critério do 
Colegiado do Programa. Na inscrição, o(a) candidato(a) deverá apresentar os 
seguintes documentos: 
a) comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou da sua isenção pela FUMP 
(não serão aceitos comprovantes de agendamento do pagamento); 
b) formulário de inscrição, devidamente preenchido, acompanhado de 3 (três) 
fotografias 3x4 cm; 
c) cópia (frente e verso) de diploma do curso de graduação ou documento 
equivalente, ou de outro que comprove estar o(a) candidato(a) em condições de 
concluir o curso de graduação antes do período para registro acadêmico no curso de 
pós-graduação, ficando tal registro condicionado à comprovação de conclusão da 
graduação; 
d) histórico escolar do curso de graduação; 
e) endereço para acessar o Currículo Lattes, obrigatório no caso de candidato 
brasileiro. O candidato estrangeiro que não tiver Currículo Lattes deve anexar seu 
Currículo Vitae; 
f) “curriculum vitae”, impresso e comprovado (com cópia das publicações e dos 
documentos comprobatórios da experiência acadêmica e profissional dos 
candidatos), conforme publicado na plataforma Lattes/CNPq (disponível em 
www.cnpq.br) até a data da inscrição; 
g) comprovante de endereço, cópia da carteira de identidade, CPF e prova de estar 
em dia com as obrigações militares e com as obrigações eleitorais (certidão de 
quitação eleitoral, que poderá ser obtida em 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral), no caso de 
candidato(a) brasileiro(a); 
h) candidato(a) estrangeiro(a) deverá apresentar a documentação exigida pela 
legislação específica; 
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i) quatro cópias impressas do pré-projeto de pesquisa de, no máximo 04 (quatro) 
páginas, em fonte Times New Roman, tamanho 12, espaço 1.5, contendo: tema 
proposto e justificativa de sua escolha (referenciado pela literatura da área), 
questões ou hipóteses, objetivos, metodologia e referências bibliográficas. O pré-
projeto de pesquisa deverá ser apresentado com uma folha de rosto, que não conta 
como página, com o título do pré-projeto e a assinatura do candidato. Não poderá 
haver ao longo do pré-projeto nenhuma identificação do candidato sob pena de 
desclassificação 
 
Candidatos com necessidades especiais poderão indicar, no formulário de inscrição, 
as condições especiais necessárias para sua participação neste concurso.  
 
Após a análise da documentação apresentada, o Colegiado decidirá sobre o 
deferimento dos pedidos de inscrição. O resultado do deferimento será divulgado até 
o dia 28 de setembro de 2016 no mural da Secretaria e na página web do 
Programa de Pós-graduação em Geografia.  
 
Caberá recurso contra o resultado da homologação das inscrições. O prazo para 
apresentação de recursos contra o resultado da homologação das inscrições será de 
03 (três) dias corridos contados a partir da divulgação do respectivo resultado. 
 
A cada candidato será atribuído um número de identificação que será utilizado para 
manter seu anonimato durante a avaliação da Primeira Etapa dos Exames de 
Seleção e o identificará durante todo o Processo Seletivo. 
 
Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou com documentação incompleta. 
 
III – Da Comissão Examinadora. A Comissão Examinadora será composta por 
docentes doutores credenciados no Programa. As provas escritas de 
conhecimento e o projeto de pesquisa serão avaliados por comissões específicas, 
designadas pela Coordenação do Programa, por área de concentração. A relação 
nominal das Comissões Examinadoras será divulgada na Secretaria e no site do 
Programa, até 48 horas antes do início do processo seletivo, com a declaração de 
inexistência de impedimento e suspeição de cada membro da banca em relação aos 
candidatos inscritos neste concurso. 
 
IV – Do Processo Seletivo. O Processo Seletivo será realizado conforme 
disciplinado neste Edital. O Exame de Seleção será realizado em três etapas, 
sendo a primeira de caráter eliminatório e classificatório e as demais apenas de 
caráter classificatório. 
 
Caberá recurso contra o resultado de cada uma das etapas do processo seletivo, 
sem prejuízo do recurso contra o Resultado Final. O resultado da Segunda e da 
Terceira etapa será divulgado com o Resultado Final. O prazo para apresentação de 
recursos contra o resultado da Primeira Etapa será de 03 (três) dias corridos 
contados a partir da divulgação do respectivo resultado. Os recursos contra o 
resultado da Segunda e da Terceira etapa deverão ser apresentados em conjunto 
com os recursos contra o Resultado Final do Processo Seletivo em até 10 (dez) dias 
corridos após a data de divulgação do resultado final. 
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Durante o período de recurso, o candidato terá acesso, na Secretaria do Programa, 
às suas respectivas avaliações referentes às etapas do Exame de Seleção cujo 
resultado está sendo contestado. No texto do recurso deverá constar o nome do 
candidato, o número de inscrição, a Área de Concentração e o Nível do curso para o 
qual está concorrendo, a indicação precisa dos itens questionados e os argumentos 
que justificam o recurso. Os resultados dos pedidos de recurso, assim como o novo 
resultado oficial, quando for o caso, serão divulgados pela Internet1 e no mural da 
Secretaria do Programa. Não serão aceitos pedidos de recurso interpostos fora do 
prazo. Os pedidos de recurso devem ser enviados exclusivamente pelo email 
processoseletivo.pos.geo.ufmg@gmail.com. 
 
A primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório, possuirá peso 5 e será 
realizada no dia 05 de outubro de 2016, de14:00 horas às 17:00 horas, em local e 
sala a ser divulgada na Secretaria e na página web do Programa de Pós-graduação 
em Geografia entre os dias 01 e 03 de outubro de 2016. Esta etapa consistirá de 
prova escrita de conhecimento baseada na bibliografia explicitada no Anexo II 
deste Edital e também disponível na Secretaria e na página web do Programa. A 
prova diferirá segundo as áreas de concentração do Programa: candidatos à área de 
concentração em “Análise Ambiental” responderão questão(ões) específica(s) a 
essa temática; candidatos à área de concentração em “Organização do Espaço” 
responderão questão(ões) específica(s) a essa temática. A prova de cada área de 
concentração será corrigida por uma comissão específica constituída por 
professores da respectiva área de concentração, de forma independente. Para ser 
aprovado, o candidato deverá obter, pelo menos, 70 (setenta) pontos em uma escala 
de 0 (zero) a 100 (cem). As notas da prova escrita de conhecimento serão 
divulgadas na Secretaria e na página web do Programa no dia 17 de outubro de 
2016. Somente os candidatos aprovados nesta prova participarão da etapa seguinte. 
 
Os recursos contra o resultado da Primeira Etapa do Exame de Seleção deverão ser 
apresentados em até 03 (três) dias corridos após a data de sua divulgação, ou seja, 
nos dias 18, 19 e 20 de outubro de 2016. Os pedidos de recurso devem ser 
enviados, exclusivamente, pelo e-mail processoseletivo.pos.geo.ufmg@gmail.com. 
 
A segunda etapa, de caráter apenas classificatório, terá peso 3 e constará de 
avaliação do “curriculum vitae” e do histórico escolar. A avaliação do 
“curriculum vitae” tomará como referência as publicações, experiência e formação 
acadêmica do(a) candidato(a)s, segundo grade de itens pontuados, baseada na 
tabela de pontuação explicitada no Anexo III deste Edital e também disponível na 
Secretaria e na página web do Programa. A avaliação do histórico escolar será feita 
calculando a média das notas das disciplinas/atividades didáticas realizadas no 
curso de graduação. A nota dessa etapa corresponderá na média aritmética obtida a 
partir das notas alcançadas na avaliação do curriculum vitae (peso 1) e do histórico 
escolar (peso 1), em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem). A nota desta etapa será 
divulgada com o resultado final. 
 
A terceira etapa, de caráter apenas classificatório, terá peso 2 e constará de 
avaliação do “Pré-projeto de pesquisa”. A avaliação do “pré-projeto de pesquisa" 

                                                 
1
http://www.igc.ufmg.br/index.php?option=com_content&view=article&id=44:processo-

seletivo&catid=24:pos-graduacao&Itemid=167 
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tomará como referência a geração de conhecimento, a relevância e exequibilidade, 
bem como aspectos metodológicos e de estrutura. A nota desta etapa, expressa 
numa escala de 0 (zero) a 100 (cem), será divulgada com o resultado final. 
 
V – Do Resultado Final - A nota final do(a)s candidato(a)s corresponderá à média 
aritmética ponderada obtida a partir das notas alcançadas na prova escrita de 
conhecimentos (peso 5), na avaliação do “curriculum vitae”  do histórico escolar 
(peso 3) e na avaliação do “Pré-projeto de pesquisa (peso 2). Os candidatos serão 
ordenados em sequência decrescente da nota final, por área de concentração, com 
a indicação do resultado da seguinte forma: “aprovado e classificado” ou 
“aprovado, mas não-classificado” ou “reprovado”. Serão admitidos no mestrado 
os candidatos aprovados e classificados dentro do limite das vagas ofertadas neste 
Edital, por área de concentração. Como critérios de desempate, serão consideradas 
as notas obtidas nas etapas na seguinte ordem: prova escrita de conhecimentos; 
avaliação do “curriculum vitae” e histórico escolar. Persistindo o empate, terá 
prioridade o candidato mais velho. 
 
A Lista de Classificação dos candidatos, contendo o resultado final com as notas 
atribuídas às etapas, com a ordenação do(a)s candidato(a)s pela sequência 
decrescente das médias finais apuradas, por áreas de concentração, será divulgada 
no dia 16 de dezembro de 2016, na Secretaria e na página web do Programa de 
Pós-graduação em Geografia. 
 
O(A) candidato(a) terá acesso às suas avaliações, após a divulgação do resultado 
final, dentro do prazo de recurso, que será de 10 (dez) dias, a partir da data da 
divulgação do resultado final pela Secretaria do Programa, conforme estabelece o 
Regimento Geral da UFMG. 
 
Os candidatos ao mestrado, cujas inscrições foram indeferidas, assim como os 
“aprovados, mas não classificados” e os “reprovados”, deverão retirar a 
documentação apresentada na inscrição até 30 dias após o prazo para o recurso 
final. Após este período, os documentos não retirados serão fragmentados.  
 
VI - Do Registro e da Matrícula. O candidato ao mestrado aprovado e classificado 
no processo seletivo de que trata este Edital deverá efetuar, exclusivamente pela 
internet, no período de 05 a 16 de janeiro de 2017, o seu cadastro prévio, 
mediante o preenchimento de formulário disponível no site 
https://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio. O DRCA tomará as providências para 
efetuar o Registro Acadêmico após o recebimento da documentação completa dos 
candidatos selecionados, na forma exigida (cópias legíveis e sem rasuras) e do 
preenchimento da Ficha de Cadastro Prévio pelo candidato classificado. A 
documentação completa dos selecionados será enviada ao DRCA pela Secretaria 
do Curso até o dia 23/02/2017. 
 
O candidato que apresentou, no período de inscrição, documento comprobatório de 
estar em condições de concluir o curso de graduação antes do período para registro 
acadêmico no curso de pós-graduação, deverá entregar na Secretaria do Programa, 
até o dia 31/01/2017, documento que comprove a conclusão do curso de graduação 
(cópia do diploma de graduação, expedido por estabelecimento oficial ou 
oficialmente reconhecido ou declaração de conclusão de curso em que conste a 
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data da colação do grau). Não serão aceitas declarações com previsão de conclusão 
ou de colação.  
 
Em caso de curso de graduação concluído no exterior deverá ser apresentada cópia 
do diploma de curso de graduação com selo de autenticação consular e tradução 
juramentada para o português do diploma de curso de graduação, exceto aqueles 
emitidos em língua espanhola, italiana, francesa, inglesa e alemã. 
 
Candidatos estrangeiros deverão apresentar à Secretaria do Programa, até o dia 
31/01/2017, o Registro Nacional de Estrangeiro - RNE, ou passaporte com Visto 
Permanente ou Visto Temporário de estudante válido, documento que comprove 
filiação e demais documentos a serem informados pela Secretaria do Programa. 
 
De acordo com o disposto no art. 39, § 2º, do Regimento Geral da UFMG, “cada 
aluno terá direito a um único registro acadêmico, correspondente a uma só vaga no 
curso em que foi admitido na UFMG”. Perderá automaticamente o direito à vaga e 
será considerado formalmente desistente o candidato classificado que não efetuar o 
Cadastro Prévio na data fixada para a realização desse procedimento, ou que não 
apresentar qualquer dos documentos solicitados neste Edital. O preenchimento de 
vaga(s) decorrente(s) destas situações será feito mediante convocação de outros 
candidatos aprovados, observada, rigorosamente, a ordem de classificação segundo 
a ordem decrescente de pontos obtidos no concurso, até a data limite para envio da 
documentação ao DRCA.  
 
A matrícula dos candidatos aprovados e classificados no mestrado será realizada no 
Sistema Acadêmico da Pós-Graduação, de acordo com orientação da Secretaria do 
Programa, em data a ser divulgada, observado o calendário acadêmico da 
Universidade. 
 

Belo Horizonte, 17 de junho de 2016. 
Prof. Ricardo Alexandrino Garcia 

Coordenador do Programa de Pós-graduação em Geografia do Instituto de 
Geociências da Universidade Federal de Minas Gerais. 
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ANEXO I  
 

Instruções para emissão de GRU 
 

 Acesse o endereço: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp 
• Preencha os dados abaixo:  

Unidade Gestora (UG): 153293                Gestão: 15229 
O nome da Unidade é preenchido automaticamente pelo sistema. 
 

• Código do recolhimento: 28883-7 
A descrição do recolhimento é preenchida automaticamente. 
 

• Clicar em avançar 
 

• No próximo quadro, preencher: 
 
CPF; 

 NOME DO CONTRIBUINTE; 
Valor principal: R$ 133,04 
Valor total: R$ 133,04 

 
No último campo, selecione a opção "geração em PDF" e clique em “Emitir GRU”.  
Imprimir a GRU e efetuar o pagamento em qualquer agência do Banco do Brasil 
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ANEXO II 
 

Bibliografia da Prova escrita de conhecimento 
 
 
- Questão específica à temática da Área de Concentração em Análise 
Ambiental: 
 
CHRISTOFOLETTI, Antônio. Modelagem de sistemas ambientais. São Paulo: 
Editora Edgard Blücher, 1999. 256p 
 
VIEIRA, B. D.; SALGADO, A. A. R.; SANTOS, L. J. C. (Eds.). Landscapes and 
landforms of Brazil, series: World Geomorphological Landscapes, 1st ed.; 
Springer: Dordrecht, The Netherlands, 2015. 
 
 
- Questão específica à temática da Área de Concentração em Organização do 
Espaço: 
 
DIAMOND, Jared. Armas, germes e aço: os destinos das sociedades humanas. Rio 
de Janeiro; São Paulo: Editora Record, 2001. 
 
SOUZA, Marcelo Lopes de. Os conceitos fundamentais da pesquisa 
socioespacial. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2013. 
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ANEXO III 

 
Tabela de Pontuação (Barema) 

 

Quesitos Itens Avaliados Pontos 
Pontuação 
máxima por 

Quesito 
Autoria ou coautoria de Artigo (inclui 
Nota Técnica e Artigo de revisão de 

literatura) completo em periódico Qualis 
Geografia A1;  

12,0 Pontos 

Autoria ou coautoria de Artigo (inclui 
Nota Técnica e Artigo de revisão de 

literatura) completo em periódico Qualis 
Geografia A2; Autoria ou coautoria de 

Livro Técnico ou Científico. 

9,0 Pontos 

Autoria ou coautoria de Artigo (inclui 
Nota Técnica e Artigo de revisão de 

literatura) completo em periódico Qualis 
Geografia B1; Autoria ou coautoria de 
Capítulo de Livro Técnico ou científico. 

6,0 Pontos 

Autoria ou coautoria de Artigo (inclui 
Nota Técnica e Artigo de revisão de 

literatura) completo em periódico Qualis 
Geografia B2 e B3; 

4,0 Pontos 

Autoria ou coautoria de Artigo (inclui 
Nota Técnica e Artigo de revisão de 

literatura) completo em periódico Qualis 
Geografia B4 e B5 

2,0 Pontos 

Autoria ou coautoria de Trabalho 
completo em Anais de evento científico; 
Artigo (inclui Nota Técnica e Artigo de 

revisão de literatura) completo em 
periódico Qualis Geografia C ou sem 

qualificação 

1,0 Ponto 

Autoria ou coautoria de Resumo 
Expandido em Anais de Evento 

Científico 

0, 5 Pontos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicações 
Acadêmicas 

Autoria ou coautoria de Resumo em 
Anais de Evento Científico 

0,2 Pontos 

 
 
 
 
 
 
 

Máximo de 50 
pontos pelo 
conjunto de 

todos os pontos 
feitos em todos 

os itens 
pertencentes ao 

Quesito 
Publicações 
Acadêmicas 

Atividade (com ou sem bolsa) 
comprovada de monitoria em 3° grau, 

de extensão universitária ou de iniciação 
científica universitária 

10 pontos 
por semestre 

Participação (com ou sem bolsa) 
comprovada em Projeto Científico; 

Participação comprovada em Grupo de 
Pesquisa registrado no CNPq. 

10 pontos 
por Projeto 

ou por 
participação 

em grupo 
Estágio Profissional 5 pontos por 

semestre 
Atividade profissional técnica na área 

Geográfica ou em áreas afins 
5 pontos por 

semestre 
Trabalho Técnico 3 pontos por 

trabalho 
Participação em bancas examinadoras 

de monografia/conclusão de curso 
superior, especialização ou de concurso 

acadêmico 

2 pontos por 
banca 

 
 
 
 
 
 
 

Atividades 
Profissionais e 

Publicações técnicas 

Atividade Docente no ensino de 3° Grau 15 Pontos 
por semestre 

 
 

 
 

Máximo de 50 
pontos pelo 
conjunto de 

todos os pontos 
feitos em todos 

os itens 
pertencentes ao 

Quesito 
Atividades 

Profissionais e 
Publicações 

técnicas 

 


